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CAMARA MUNICIPAL

ATAN.L1

REUNIAO DE JURI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUICAO DE RESERVA
DE RECRUTAMENTO DA CARREIRA/CATEGORIA DE TECNICO SUPERIOR, NA AREA DE
FORMAGAO ACADEMICA DE ENGENHARIA ELETROTECNICA

Ao nono dia do més de maio do ano dois mil e vinte e cinco, pelas onze horas, nas instalagbes do
Departamento de Recursos Humanos, reuniu o juri do procedimento concursal em epigrafe, nomeado na
Proposta de Deliberacéo n.° 245/2025, de 10 de abril, aprovada na 88.2 reunido ordinaria da Camara Municipal

de Loures realizada em 16 de abril de 2025.

Presentes:

Presidente:

Eng.° Luis Manuel Braz Costa Lopes, Chefe da Divisdo de Conservagdo e Administragdo Direta.
Vogais:

Eng.2 Ana Jodo dos Santos Gaiolas, Chefe da Divisdo de Energia e Sustentabilidade, que substitui o

presidente nas suas faltas e impedimentos;

Dr.2 Ana Cecilia de Seabra Martins Saldanha Ribeiro, Técnica Superior da Divisdo de Gestdo de Recursos

Humanos.

Deliberou o juri, por unanimidade, proceder a discusséo da seguinte ordem de trabalhos:

1. Métodos de selecéo, parametros de avaliagdo, respetiva ponderacéo, grelha classificativa e valoragéo de

cada método.

1.1. Métodos obrigatérios
1.1.1. Prova de Conhecimentos
1.1.2. Avaliagdo Curricular
1.1.3. Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

1.1.4. Avaliagdo Psicoldgica
1.2. Métodos facultativos - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias e Exame Médico
1.3. Sistema da classificacao final

2. Critérios de desempate para efeitos da lista de ordenacéo final.

1. Relativamente ao ponto 1 da ordem de trabalhos o juri deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1.1. Métodos obrigatérios

Os métodos de selecéo obrigatorios serdo aplicados de acordo com o seguinte:
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a) Aos candidatos que retinam as condi¢des referidas no n.° 2 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em

Funcdes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, serdo aplicados os métodos de

selecdo Avaliacao Curricular e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias;

b) Aos restantes candidatos e aos referidos na alinea anterior que tenham exercido por escrito a opcdo de

escolha dos métodos de selecdo obrigatérios, serdo aplicados a Prova de Conhecimentos e a Avaliacédo

Psicoldgica.

A aplicacdo dos métodos de selegédo obrigatorios aos candidatos admitidos ao procedimento concursal sera

precedida da conferéncia dos seguintes elementos:

Situacéo perante o vinculo de emprego publico;

Titularidade da categoria;

Efetivo exercicio de atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho
concursado;

Declaracéo de opg¢éo de escolha dos métodos de sele¢éo obrigatérios.

Relativamente ao ponto 1.1. da ordem de trabalhos, o juri deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1.1.1. Prova de Conhecimentos

A prova de conhecimentos assumira a forma escrita, revestindo caracter teorico, seré individual e efetuada

em suporte de papel com a duragédo de 90 minutos.

Durante a realizacdo da prova sera permitida a consulta da legislagdo constante no programa, em formato

papel, desde que ndo comentada ou anotada, devendo os candidatos fazer-se acompanhar da mesma.

A prova incidira sobre a seguinte legislacédo, na sua redacgéo atual:

Lei Geral do Trabalho em Funcgdes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho;
Regulamento de Licenc¢as para Instalagbes Elétricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 26852/1936 de
30 de julho;

Regras Técnicas de Instalacdes Elétricas de baixa tensdo, aprovadas pela Portaria n.° 949-A/2006,
de 11 de setembro, com as alteracdes introduzidas pela Portaria n.° 252/2015, de 19 de agosto;
Decreto-Lei N.° 96/2017, de 10 de agosto;

Cddigo dos Contratos Publicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, na redagdo
em vigor a partir de 01 de janeiro de 2018, conforme alteracdes e republicacdo efetuadas pelo Decreto-
Lei n.° 111-B/2017, de 31 de agosto;

Decreto-Lei n.° 90/2014, de 11 de junho, que procede a terceira alteracdo ao Decreto-Lei n.° 39/2010,
de 26 de abril, que estabelece o regime juridico da mobilidade elétrica, aplicavel a organizacao, acesso
e exercicio das atividades relativas a mobilidade elétrica, bem como as regras destinadas a criacéo
de uma rede piloto de mobilidade elétrica;

Decreto-Lei n.° 15/2022, de 14 de janeiro, que Estabelece a organiza¢do e o funcionamento do
Sistema Elétrico Nacional, transpondo a Diretiva (UE) 2019/944 e a Diretiva (UE) 2018/2001 e
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respetivo Regulamento n.° 815/2023, de 27 de julho, que aprova o Regulamento do Autoconsumo do

setor elétrico e revoga o Regulamento n.° 373/2021, de 5 de maio.

Na prova de conhecimentos serd adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoracédo até as
centésimas. A prova de conhecimentos e a respetiva grelha de correcdo encontram-se na posse do juri até a
data da sua realizacdo, por serem de caracter confidencial, estando disponiveis para consulta no dia util

seguinte a aplicacdo deste método de selecao.

1.1.2. Avaliacédo Curricular.

A valoracao da Avaliacao Curricular resultara da ponderacdo dos seguintes fatores:

a) Habilitacdo Académica ou nivel de qualificacdo, em instituicbes do Sistema de Ensino Portugués ou

noutras, neste caso, desde que devidamente certificadas pelas entidades competentes;

b) Formacéo Profissional, onde se ponderam as acdes de formacdo de aperfeicoamento, aquisicao de
competéncias ou de especializacao e formacao informativa relacionadas com o exercicio de fungbes em
posto de trabalho idéntico ao do concursado, frequentadas nos ultimos 3 anos e desde que devidamente

comprovadas;

c) Experiéncia Profissional, onde se pondera a duracdo e complexidade das fun¢des desempenhadas,
idénticas as atribuicdes, competéncias ou atividades a cumprir ou a executar no posto de trabalho

concursado;

d) Avaliacdo do Desempenho, onde se pondera a avaliacdo relativa aos dois Ultimos ciclos avaliativos, em
gue o candidato cumpriu ou executou atribuigcdes, competéncias ou atividades idénticas as do posto de

trabalho a ocupar.

Aos candidatos admitidos, nas condi¢8es referidas na alinea a) do ponto 1.1. sera aplicada a seguinte férmula

de calculo:
AC =10% HA + 35% FP + 45% EP + 10% AD

Sendo:

AC - Classificacdo da Avaliag&o Curricular
HA — Habilitacdo Académica

FP — Formacéo Profissional

EP — Experiéncia Profissional

AD — Avaliacdo do Desempenho

Assim sendo, para cada fator de avaliagcdo do método de selecdo de Avaliacao Curricular proceder-se-a nos

termos seguintes:

a) Fator de Habilitagdo Académica (HA)

N&o é possivel a substituicdo do nivel habilitacional por formagdo ou experiéncia profissional.

A avaliacéo do fator HA corresponderé a seguinte graduac&o:
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— Nivel habilitacional exigido para integracéo na carreira do posto de trabalho concursado — 15 valores;

— Nivel habilitacional imediatamente superior, em um grau, ao exigido para integracao na carreira do posto
de trabalho concursado — 18 valores;

— Nivel habilitacional superior, em dois graus, ao exigido para integracdo na carreira do posto de trabalho

concursado — 20 valores.

b) Fator de Formacao Profissional (FP)
A valoracao do fator FP assenta na verificagcao de qualificag6es adquiridas através da certificacéo de ag6es de
formacao profissional frequentadas nos ultimos 3 anos. A posse de Pés-graduacdo/MBA sera considerada,

independentemente da data de obtencéo, desde que relacionada com o posto de trabalho a preencher.

A valoracéo do fator FP terd expresséo na escala de 8 a 20 valores consoante a duracédo total de acdes de
formacédo devidamente certificadas e pertinentes para o desenvolvimento de atividades do posto de trabalho

concursado, frequentadas nos Ultimos 3 anos, de acordo com a seguinte grelha:

Descricao Classificacéo

Sem formagéo 8,00
Até 18 horas 10,00
De 18 a 36 horas 12,00
De 36 a 54 horas 14,00
De 54 a 72 horas 16,00
De 72 a 90 horas 18,00
Mais de 90 horas e/ou P6s-graduacdo/MBA relacionados com o posto de trabalho 20.00
a preencher '

Para as acdes de formagao que ndo indiquem o ndmero de horas, considerar-se-a 7 horas para cada periodo
de 1 dia.

c) Fator de Experiéncia Profissional (EP)
A valoragdo da EP resultara da classificacdo dos elementos constantes do curriculum relativamente as

atividades exercidas e idénticas ao posto de trabalho concursado, através dos seguintes subfatores:

Tempo de servigo — sera ponderada a duracéo do exercicio de fun¢fes idénticas as atribuicbes, competéncias

ou atividades a cumprir ou a executar no posto de trabalho concursado;

Complexidade — sera ponderada a adequacdo da natureza das funcbes e das atividades constantes no

curriculum do candidato.
A classificacéo do fator experiéncia profissional sera calculada através da seguinte formula:

EP=50% TS + 50% C
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Sendo:
EP — Valor do fator experiéncia profissional
TS — Tempo de servigo

C — Complexidade

A avaliacéo do subfator Tempo de Servico resultara da conversao do tempo apurado, em meses completos,

para a escala de 0 a 20 valores, tendo a seguinte expressao:

Meses Classificacéo
0ab6 8,00
7al2 9,50
13a18 11,00
19a24 12,50
25a30 14,00
31a36 15,50
37a42 17,00
43 a 48 18,50
Mais de 48 20,00

Quanto a avaliacdo do subfator Complexidade, a apreciacdo qualitativa dos elementos do curriculum da

candidatura tera a expressao valorativa de acordo com a seguinte grelha:

Complexidade Classificacéo

A exposi¢do dos elementos curriculares € reduzida e limita-se a designagdo das
categorias/profissBes, ndo estabelecendo qualquer grau de adequagdo e 6,00
compatibilidade com as exigéncias do posto de trabalho.

A exposicdo dos elementos curriculares centra-se na designagdo das
categorias/profissfes, com algumas referéncias aos servigos e tarefas realizados, mas 8,00
sem adequacado e compatibilidade com as exigéncias do posto de trabalho.

A exposicdo dos elementos curriculares centra-se na designacdo das
categorias/profissdes, com algumas referéncias aos servicos e tarefas realizados,
estabelecendo algum grau de adequacéo e compatibilidade com as exigéncias do posto
de trabalho.

10,00
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Complexidade

Classificacao

O curriculum revela a experiéncia profissional com referéncias aos servicos e tarefas
realizados, estabelecendo algum grau de adequacdo e compatibilidade com as
exigéncias do posto de trabalho.

12,00

O curriculum esté estruturado, organizado de forma cronolégica e revela experiéncia
profissional pertinente para o posto de trabalho concursado. Demonstra algum grau de
adequacao e compatibilidade com as exigéncias do posto de trabalho.

14,00

O curriculum est4d bem estruturado, organizado de forma cronoldgica e revela a
experiéncia profissional e a participacdo em projetos que sao pertinentes para 0 posto
de trabalho concursado. Demonstra um bom grau de adequacao e compatibilidade com
as exigéncias do posto de trabalho.

16,00

O curriculum estd bem estruturado, organizado de forma cronolégica e revela a
experiéncia profissional e a participacdo em projetos que sdo muito pertinentes para o
posto de trabalho concursado. Demonstra um muito bom grau de adequacédo e
compatibilidade com as exigéncias do posto de trabalho.

18,00

O curriculum esta muito bem estruturado, organizado de forma cronolégica e revela a
experiéncia profissional e a participacdo em projetos que sdo muito pertinentes para o
posto de trabalho concursado. Demonstra um excelente grau de adequagédo e
compatibilidade com as exigéncias do posto de trabalho.

20,00

d) Fator de Avaliagcdo de Desempenho (AD)

A valoracdo deste fator resultara da conversédo da média de avaliacdes de desempenho atribuidas ao abrigo

do SIADAP relativas aos ultimos 2 ciclos avaliativos.

Caso os candidatos, por raz6es que ndo lhes sejam imputaveis, ndo possuam avaliacdo de desempenho

relativa aquele periodo, o juri deliberou por unanimidade definir o valor positivo de 12 valores, nos termos da

alinea c), n.° 2, do artigo 20.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

A expressao quantitativa da escala do SIADAP tem a seguinte expressao na escala de 4 a 20 valores:

Escala do SIADAP Classificacao
1,000 — 1,499 4,00
1,500 — 1,999 8,00
2,000 — 3,999 12,00
4,000 — 4,499 16,00
4,500 - 5,000 20,00

Quando a avaliacdo de desempenho constante da declaragdo passada e autenticada pelo servico de origem,

para efeitos de conferéncia dos requisitos, indigue somente a expressdo qualitativa

desempenho, a valoracdo correspondera a expressao quantitativa minima da escala de aval

da avaliacdo de
iacdo do SIADAP.
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1.1.3. Entrevista de Avaliacdo de Competéncias
A aplicacdo deste método baseia-se num guido de entrevista composto por um conjunto de questbes
diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente definido, que consta no anexo | da

presente Ata.

A avaliacao da Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC) resultara da valoracdo das 3 competéncias
essenciais do perfil profissional do posto de trabalho concursado, sendo avaliada, cada uma, numa escala de

0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas.

A avaliacéo final da EAC seréa calculada através da seguinte formula:

EAC=C1+C2+C3
3

Sendo:
EAC — Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

C1, C2, C3 - Avaliacédo de cada uma das 3 competéncias

Cada competéncia sera avaliada através da exploracdo dos comportamentos que lhes estdo associados,
baseados num conjunto de questfes do guido, tendo por base a quantificacdo de respostas que evidenciam

a presenca ou auséncia dos mesmos.

Fundamentacéo da classificacao Classificacéo

O candidato ndo demonstra a competéncia. 6,00

O candidato expde alguns comportamentos associados a competéncia, mas ndo os

X ' ~ N : 8,00
relaciona com situagdes reais, ja vivenciadas.
O candidato expfe alguns comportamentos associados a competéncia, mas tem 10.00
dificuldade em relaciona-los com situacdes reais, ja vivenciadas. '
Competéncia demonstrada. Os exemplos apresentados, diretamente relacionados com
a experiéncia do candidato, evidenciam de forma adequada a adocdo de 2 12.00

comportamentos com grau de verificagdo médio e 1 comportamento com grau de
verificagé@o baixo.

Competéncia demonstrada a um nivel bom. Os exemplos apresentados, diretamente
relacionados com a experiéncia do candidato, evidenciam de forma adequada a adog¢éo 14,00
de 3 comportamentos com grau de verificagdo médio.

Competéncia demonstrada a um nivel muito bom. Os exemplos apresentados,
diretamente relacionados com a experiéncia do candidato, evidenciam de forma clara
a adocdo de 1 comportamento com grau de verificacdo elevado e 2 comportamentos
com grau de verificagao médio.

16,00
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Fundamentacéo da classificacdo Classificacéo

Competéncia demonstrada a um nivel elevado. Os exemplos apresentados,
diretamente relacionados com a experiéncia do candidato, evidenciam de forma clara
a adocdo de 2 comportamentos com grau de verificacdo elevado e 1 comportamento
com grau de verificacdo médio.

18,00

Competéncia demonstrada a um nivel muito elevado. Os exemplos apresentados,
diretamente relacionados com a experiéncia do candidato, evidenciam de forma clara 20,00
a adocao de todos os comportamentos considerados essenciais de forma elevada.

O guido da Entrevista de Avaliacdo de Competéncias sera disponibilizado para consulta no dia Gtil seguinte a

aplicacao deste método de selecao.

1.1.4. Avaliagéo Psicolégica
A aplicagdo deste método visard avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e/ou competéncias
comportamentais dos candidatos face ao Perfil Profissional/Competéncias pretendido, que consta no Anexo |

da presente ata.

Nos termos do artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, a aplicacdo deste método de selecéo
é realizada preferencialmente pela DGAEP, podendo ser realizada por este municipio, com recurso aos seus
proprios técnicos que detenham habilitagdo académica e formacao adequadas quando, fundamentadamente,

se revele inviavel a aplicacdo do método pela DGAEP.

A avaliagéo psicoldgica sera avaliada através das mengdes classificativas de Apto e N&o Apto.

1.2. Métodos facultativos

De acordo com o disposto no artigo 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, considerando o conjunto
de tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho a ocupar, bem como o perfil de competéncias
comportamentais consideradas essenciais para 0 exercicio da fungdo, pode-se determinar,
fundamentadamente, a utilizacéo dos seguintes métodos facultativos: avaliagdo de competéncias por portfélio,
provas fisicas, exame médico, curso de formacéo especifica, provas de conhecimentos, avaliagcdo psicolégica,

avaliacado curricular e entrevista de avaliagdo de competéncias.

Neste sentido, ndo sendo possivel obter informacgdes sobre os comportamentos profissionais da totalidade
dos candidatos, aplicando somente os métodos obrigatérios, deliberou o jari, por unanimidade, utilizar o
método de selecao: entrevista de avaliagdo de competéncias, igualmente como método facultativo, ao abrigo
do disposto no n.° 2, do artigo 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. No que diz respeito aos
candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadora do(s)
posto(s) de trabalho em causa, deliberou o jari, por unanimidade, que a entrevista de avaliacdo de
competéncias sera aplicada uma Unica vez, sendo a ponderacdo do método considerada nos moldes do ponto

seguinte.
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De forma a avaliar as condi¢des de saude fisica e psiquica dos candidatos exigidas para o exercicio da fungéo,
gue constam no anexo |l da presente Ata, deliberou o juri, por unanimidade, utilizar ainda o método de selecéo
facultativo: Exame Médico.

1.3. Sistema da classificacdo final

A valoracao final sera calculada através da média ponderada, sendo que a ponderacéo de cada método tera

a seguinte expressao:

Nas condic@es referidas na alinea a) do ponto 1.1:
Avaliacéo Curricular (AC) — 70%;

Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC) — 30%;
Exame Médico (EM) — Apto/ N&o Apto

Classificagéo final (CF) = 70% AC + 30% EAC

Nas condi¢8es referidas na alinea b) do ponto 1.1
Prova de Conhecimentos (PC) — 70%;

Avaliacéo Psicologica (AP) — Apto/ Nao Apto

Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC) — 30%;
Exame Médico (EM) — Apto/ N&o Apto

Classificagéo final (CF) = 70% PC + 30% EAC

Os métodos de selecédo sdo avaliados numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as

centésimas.

De acordo com o disposto no artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, cada um dos métodos
de selecdo é eliminatério pela ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatérios, e pela ordem constante na
publicitacdo, quanto aos facultativos, sendo considerados excluidos do procedimento os candidatos que

tenham obtido uma valoragéao inferior a 9,5 valores ou mengéo classificativa de “Nao apto”.

Para garantir a celeridade do procedimento, deliberou o jiri, por unanimidade, que os candidatos que faltem

a qualquer um dos métodos de selecao serdo excluidos do procedimento concursal.

A aplicacéo dos métodos de selecdo poderd ser faseada, conforme disposto no artigo 19.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro.

2. Relativamente ao ponto 2 da ordem de trabalhos, o jdri decidiu, por unanimidade, o seguinte:

Em caso de igualdade de valoragéo entre candidatos, os critérios de ordenacgéo preferencial a adotar seréo

0S previstos no artigo 24.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

Na ordenacédo dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoragdo e em situacdo ndo configurada
pela lei como preferencial, serdo utilizados os seguintes critérios de preferéncia, nos termos do n.° 2 do mesmo

artigo 24.°:
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1.° - Valoracéo obtida no primeiro método de selecao utilizado;
2.° - Valoragéo sucessivamente obtida nos métodos seguintes;

3.9 - Candidato com a melhor classificacdo obtida no parametro da avaliacdo da EAC — Analise critica e
resolucao de problemas;

4.° - Candidato com a melhor classificacdo obtida no parametro da avaliacdo da EAC — Organizacao,
planeamento e gestdo de projetos;

5. - Candidato com a melhor classificacdo obtida no pardmetro da avaliagdo da EAC - “Orientacéo para a

mudanca e inovacao;
6.° - Candidato residente no municipio de Loures;
7.° - Ordenagdo crescente de entrega da candidatura no Portal do Recrutamento.

Para encerrar a ordem de trabalhos da reunido, deliberou o juri, por unanimidade, disponibilizar a presente
ata para efeitos da elaboracdo do aviso de abertura deste procedimento concursal.

N&o havendo mais assuntos a considerar foi encerrada a reuniao.

O JURI

Assinado por: Luis Manuel Braz da Costa Lopes
Num. de Identificagdo: 06056915
Data: 2025.05.19 17:49:20+01'00'

(Luis Manuel Braz Costa Lopes)
Assinado de forma

Ana digital por Ana

Gaiolas
1 Dados: 2025.05.19
Gaiolasiszze

(Ana Joéo dos Santos Gaiolas)

Assinado de forma

Ana Cecilia digital por Ana

. . Cecilia Ribeiro
Ribeiro Dados: 2025.05.21
10:12:40 +01'00'

(Ana Cecilia de Seabra Martins Saldanha Ribeiro)
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